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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE 
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LEI NÚMERO 2064 DE 22 DE JUNHO DE 2001. 
(Autógrafo nº 34/01, Projeto de Lei nº 64/01 - Mensagem 036/01) 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Fundação Centro Brasileiro de 
Proteção e Pesquisa das Tartarugas Marinhas -
Pró-Tamar, através do escritório Regional de 
Ubatuba, para o fim que específica". 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Convênio com a Fundação Centro Brasileiro de Proteção e Pesquisa das Tartarugas 
Marinhas - Pró-Tamar, através do escritório regional de Ubatuba, visando a 
realização de trabalhos com tartarugas marinhas e de programa de proteção, 
pesquisas e divulgação das atividades do projeto, nos termos do convênio anexo 
parte integrante desta Lei. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei e do Convênio por ela autorizado onerarão a seguinte dotação 
orçamentária: 02.11 3232.04160212.001. 

Parágrafo Único - Deverão ser consignados nos orçamentos 
futuros, os recursos específicos para o fiel cumprimento desta Lei. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 22 de Junho de 2001. 

p «?<d'c~ LO RAM DE OLIVEIRA 
Prefeit Municipal 

Registrado na Seção de Arquivo e Documentação da 
Secretaria de Administração em 22 de Junho de 2001. 


